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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
CNPJ 00.070.532/0001-03 - S.A.|.N. Bloco C Ed. Sede
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CEP: 70.620-000

NUMERO DA GUIA

052t2022
DATA

12t0512022

VALOR

R$ 361.182,23
RECOLHEDOR

TICKET SOLU Ões norcr s/A

CNPJ: 03.506.307100014-57
Processo: 001 1 3-00004441 12020-74

Recolhimento de caução destinada à garantia do
2o Termo Aditivo, do Contrato no 030/2020, cujo

objeto é prestação de serviços de intermediação,
administração e gerenciamento informatizados e

integrados de gestão de frota com despesas de
abastecimentos e fornecimento dos insumos

para o DER/DF.

FINALIDADE DO RECOLHIMENTO

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 361.182 23

JUNTO SEGUROS

Caução Anterior: 288.945,7 I
Reforço: 72.236,44

Total da Garantia: 361.182,23
Fim da vigência em 04lQBl2O22

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia n" 02-
0775-0752460

FORMA DE RECEBIMENTO

-,,-4ïffi#

DATA DO RECEBIMENTO

12t05t2022

PELO

TURA E CARIMBO

lernanrj¿ Pinherro ltlves Ferreira
Chr:fe do Núcieo oe lesoura,p -DEi

Mat no 0242567-X

VIA DO PROCESSO

t ernanda Ptnhe to,l)::: o,t:t3[',

Clt¿le do Nucreo oe ìesouri'rE uL

Mat no O24l¡at-¡
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J SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br)ou da Junto Seguros
(juntoseguros,com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA:JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -

Curitiba - PR

Data de Emissão: 1010512022 12:'16:19

No Apólice Seguro Garantia: 02477ffi752460

Apólice Referência: 024775{661465

Proposta: 3395426

Controle lnterno (Código Controle): 660338490

N0 d e Reg istro S U S EP : 05436.2021 .0002.0775.0661 465.000001

DADOS DO SEGURADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL-
DER/DF

CNPJ: 00.070.532/0001-03 EDIFICIO SEDE- SETOR DE ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL - BRASILIA - DF

DADOS D0 TOMADOR: TICKET SOLUCOES HDFGT S/A

CNPJ: 03.506.307/0001-57 - R MACHADO DE ASSIS 50 ED 2 - CAMPO BOM - RS - ED 2

DADOS DACORRETORA:

OOOOO2.O.2O7551-O ALFA REAL CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento elehônico digitalmente assinado por:

tcP
Brusll

^,#,Íji,",,
ICP'l,n' h "til' l,n'¡i,
Bnr¡l .
-1 djr,raLlJrrr¡f.al \!¡.rlu,
r FtsmårdoD.Bry¡¡euCda Jr. de H.

p¡'
Helo

Documento eletrônico assinado d¡gitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 24108/2001, que

inst¡tuiu a lnfra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Leonardo Deeke Boguszewski No de Série do Cert¡l¡cado: 3451576731 BE71 EF Roque de Holânda

Melo N0 de Série do Certifìcado:5CgB8C02A51A09A4

aplic¿çöes de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de lransações eletrônicas seguras.

protocoladoatravés do N.0 de Processo SUSEP '15414.90019512014-17 en0 15414.900196/2014-53.
Atendimenlo St,SEP: 0800 021 8484.Centrâl de Alend¡mênlo .lunto: 0800 704 0301.Ouvidoriâ .lunlo: 0800 643 0301 .
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N0 Apólice Seguro Garantia: 02-07754752460

Proposta: 3395426

Controle lnterno (Código Controle): 660338490

No de Reg istro S U S E P : 05436.2021 .0002.0775.0661 465.000001

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Ganantia contratada

Junto
SEGUROS

Executanle Prestador de Serviços

Modalidade

R$ 361 .182,23

Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Ramo

Descri$o da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Executante Prestador de Serviços

Modalidade e Cobertura Adicional

R$ S6t .182,23

lmportância Segurada

20t0412022 0410812022

Vigência

Início Término

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços.

Adicional de Fracionamento.
t.o.F

Em atendimento à Lei12.741ll2infornamos que inc¡dem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislaçao

Gondi$esde
Pagamento:

Prêmio Total. 250,00

I

Parcela

R$

R$

R$

R$

Vencimento

09t06t2022

No Camê

1 31 30373

Valo(R$)

250,00

250,00

0,00

0,00
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FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Junto
SEEUROS

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do TOMADOR
iuntamente com o SEGURADO, atrqvés do(a) 2o Termo aditivo, procedemos a emissão do
ENDOSSO DE REFORçO DE CAUÇAO, conforme segue:

CAUÇAO lNlCIAL/ANTERIOR....: R$ 288.945,79

REFORÇO DE CAUçÃO..........: R$ 72.236,44

TOTAL DA GARANTIA..........: R$ 361.182,23

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n.o 02-077 5-0661465.

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice não modificados pelo presente endosso

********************************************
********************************************
********************************************
********************************************
********************************************
********************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * rr * *
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* * * rr * * * * * * * * * * * tr * * * * * * * * lr * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * lr * * * * * * * * * * * * * ¡t * *

* * * tr * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
********************************************
* * * * * * * * * * * * * rt * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

********************************************
********************************************
* * * * * * * * * * * * lr * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

********************************************
********************************************
* * * lr * * * * * * * * * * * rr * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * lr * *
********************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * rr * * * * * * * * *
* * * fr * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

********************************************
********************************************
********************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * tr * * * * * * * * *
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*
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N0 Apólice Seguro Garantia: 02-07754752460

Proposta: 3395426

Controle lnterno (Código Controle): 660338490

No de Registro SUSEP: 0tt36.2021.0002.0775.0661465.000001

coNDrçÖEs GERATS

Junto
SEGUROS

CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO

CAPíTULO r - COND|ÇOES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA _ SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de sequro qarante o fiel cumprimento das obriqaÇões assumidas pelo tomador
perante o sequrado, coñformä os termos da apólice e até o valolr da garantia fixado nesta,.e de
äcordo com ã(s) modalidade(s) e/ou cobertura'(s) adicional(is) expresõamente contratada(s), em
razáo.de partibiþação em liciiáção, em contratb principal pertinente_a obras, serviços, inclusive
de oublicidade. compras, concessões e permissões nb âmbito dos Poderes da União, Estados,
do bistrito Federal e'dos Municípios, ou, äinda as obrigações assumidas em função de:

| - processos administrativos;

ll - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

lll- parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

lV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também qarantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizaçõeé, oriundos'do inadimþlemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Segurb Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plario de seguro, qué estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específic_as relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de uim plano de seguro, que aìterain as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condicões Particulares: coniunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/oú Condições Especiaié, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administraçäo
Pública (segurado) 'e particulares (tomadóres), em que-haja um acordo de vontades pata_a
formaçãò dð víncu1o ei a estipulaçäo de obrigáções fecíprocas, seja qual for a denomínação
utilizada.

Pånina 3 de 16
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7.lndenizaçäo pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Reoulacão de Sinistro: procedimento pelo qual a sequradora constatará ou
não a procedência da ieclainação de sinistr'o, bem como a apuração dosþrejuízos cobertos pela
apólice.

?.11..Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Reoulacão: documento emitido pela sequradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da ðaraclerização ou não do sinibtro reclamado, bem bomo os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomadorþerante o segurado, confonñe os termos da aþólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigaçöes por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contrataÇão/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo þroponentè, seu representante õu por corretoi d.e segu.ros habilitado. A þroþosta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçäo do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovaçöes,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do sequro seia pessoa física, a solicitação de documentos
complementared, påra análise e acðitação do risco, ou da alteração propôsta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

Pánina 4 dc 16
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Junto

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elemêntos , para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos co_m.ple.mentares, para. a.nálise.e aceitação do
ri's;õ; ijù oã-ãlteiação prðpóstã,-õ iraio dè i5 tõu¡nzél oias þrevisto no item 3.3.'ficarâ
suspénso, voltando á corier a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitaÇão da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo. o orazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressequrador se manlleste
formalmente,'comunicando a seguradora, por êscrito, ao proponenté, tal ev_entualidade,
ressaltando a consequente inexistêñcia de cob'ertura enquanto þerdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia

4.1 . O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base parc a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acomþanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3.Para alteracões posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base oata a acêitacäo do risco pela sequradora, em 

'virtude das quais se faÇa necessária a
modifícacão do valör contratual, o valoi da qarantia poderá acoripanhar tai-s modificações,
desde qúe solicitado e haja o respectivo acêite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora'recorrêr à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uima das parcelás, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
bfetuado no primeiro dia útil em qÛe houver éxpediente bancário.

5.5. A sociedade sequradora encaminhará o documento de cobrança d
ou seu representanté, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) d
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Sequro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da aþólice será igual^aoprazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as þartic-ularidades'previstas nãs Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a viqência da apólice será iqual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com aõ disposições previstas nias Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alteraÇões de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de-base oàra a dceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acomparihará tais modificaçöes, devendo á seguradora emitir o iespectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base oara a acêitacäo do risco pela sequradora, em 

'virtude das quais se faça necessária a
modifícacäo da viqência da apóìice, esla poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o iespectivo aöeite pela Seþuradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições. Especiais os documentos que deveräo ser
apresentaðos para a efetivação da ReclamaÇão de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparado.s pe]a.presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescriciohal, nos termos da Cláusula'17 dêstas Condições Gerais;

7 .4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
sequrado, porêscrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
qué embasäram sua conclusão, de forma detalhada.

8. lndenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na Qpólice, até.o limite
máximo de garantia da mesina, s"egundo uma das formas-abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

| - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

iretamente ao tomador
ias úteis, em relação à
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ll - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobelos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início darealização do objeto do contrato principal
deverá ocoirer dentro do prazo mäximo de 30 (trinta) dias, cbntados da data de recebirñento'do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o ilem 7 .2.1 ., o prazo de.30 (trinta)
dias será suspenso, rei.niciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigêncías.

8.2.3. No caso
da apólice, o p
primeiro dia útil

10. Sub-Rogação

de decisão iudicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação
razo de 30-(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haia vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador'no coirtrato prirícipal seião utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sìnistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o paqamento da indenizacão iá tiver ocorrido quando da conclusão da apuracão dos
saldos de créd¡ios do tomador no'conirato principal, 'o segurado obriga-se a'dev'olver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigaÇões pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos Oa Öleisula B destas CõndiçOes Gerais, dentro dó prazo þara pagamento da redpectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - indice de Preços ao
Consumidor Amplo da ËundaÇão lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-ló, sendo calcu'lado com base na variação poðitiva apurada entre o último índìce
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeìro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão'equivalentes à taxa Que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
indeperide"nte de qualquer interpelação judicial ou eitrajudicial, de umâ só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.
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10.1. Paqa a indenizaÇão ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a sequraäora sub-rogár-se-á nos direitos e þrivilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceìros cujos atos o"u fatos tenham dado cáusa aó sinistro. -

10.2. É. ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidaije do segurado;

lll - AlteraÇão das obriqações contratuais. garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre seguradõ eiomador, sem prévìa anuência'da seguradora;

lV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado näo cumprir integralmente quaisquer obrigaçöes previstas no contrato de
seguro;

Vl - Se o seourado ou seu representante leqal fizer declaracöes inexatas ou omitir de má-fé
circunstância-s de seu conhecimento que coñfigurem agravaÇão de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Vll- Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
obieto deste sequro, em benefício do mesrño segurado ou beneficiário, a seguradora
reéponderá, deforma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrafo, salvo no caso de apóìices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa po.r este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos,"o que ocorrer pnmerro, sem p1élui2o Oo"piazo para reclamação do sinistro coiforme
item 7.3. destas Condiçöes Gerais:

Páoina I dc 16
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| - ouando o obieto do contrato principal qarantido pela apólice for definitivamente realizado
medìante termo óu declaração aséinadá pel-o seguradô ou devolução da apólice;

ll - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

lll - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

lV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apóliie a um contrato þrinciþal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta. garantia
somente será liõerada ou re'st¡tuída após a execuÇãó do contrato, em consonância com o
disposto no paráqrafo 4o do artigo 56 da'Lei No 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteseis prõvistas no item-14.1., pelo recebimento do objeto do cóntrato nos termos do art.
73 dalei no s.666/93.

1 5. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segu,rado ou da. s1-.guradora e com a concordância recípróca,'deverão sef observadas as
segurntes orsposrçoes:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculaÈlo de acordo com a seguìnte tabela de prazo
curto:

..15/365-

. .30/365-

- -451365-

- -60/365.

- -7sl365.
. -90/365.
. 105/365

- 120/36s

- 135/365

-l -..13%- - -
-l- -,20%-- -

-l---27%---
-l -. -30%...
-l---37%---
-l---4o%-- -

-l--46%---
-l---50%-.-
-l - - -s6%...
-l---60%.--
.l---66%---

---73%---
---75%---
---78%---
---80%---
- - -83%- -.
...8s%. - -

---88%-.-
-. -90%-..
. -.93%-..
. - -95%...
. -.98%...
-.100% ..

15.1.2.1. Para orazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentua I corrbs ponde nte' ao pr azo i med iata m e nte i nferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

| - por arbitragem; ou

ll- por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá s-er fácultativamente aderidä pelo segurado por mélo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litíqios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas
sentenças têm o mesmo eËito que as sentenças proferidas pefo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

'19.3. O regi-stro deste plano,,na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomen0açao a sua comerclallzaçao.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá serverificado se a apólice ou
endossir foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regisÏro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito oeoqráfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrãrio ñas Condiçöes Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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coNDçÖES ESPECTATS

iunte

capírulo l - cottotçöEs ESpEctA¡s DAS MoDALIDADES - RAMo 0775

sEGURo -cARANTIA eARA coNSTRUçÃo, coNcrssÃo, FoRNEctMENTo ou
PRESTAçAO DE SERV!çOS

PROCESSO SUSEP n.o 15414.9001 95/2014-17.

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos preiuízos decorreñtes ðo inadimplemento-das obrigações as-sumidas pelo tomador no
bontrafo principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também qarantidos por este contrato de sequro os valores das multas e
indenizações devidas à Admiñistração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciá'rias, conforme descrito no Capítulo lll deste Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidqde, além das definições constantes do art. 6" da Lei n'
8.666/93 e iio art. 2" da Lei n' 8.987/95:

l- Riscos Declarados: llens expressamente descritos na apólice, aos.guais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja,'a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

ll- Preiuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execuôão do obieto do contrato priircipal. causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se quålquer pré¡uízo decorrentê de butro ramo db seguro, täis como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

| - coincidindo com o prczo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de
obras, serviços e/ou compras;

ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovacões. a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se presumem, serão precedidas
de notificacão-escrita da sequradora ao sequrado e ao tomadoi, com antecedência de até
noventa diås da data do térñrino de vigência Oa apólice em vigor, declarando seu explícito
interesse na manutenção da garantia.
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovaÇão da cobertura deste seguro,
independentemente de a seguradora querer ou não rerfová-la, não caraclerizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Exoectativa: tão loqo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possívbl inadimplênciã do tomador, este deverá'ser imediatamente notificado-pelo
bequrado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
reõularizäcão da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seþuradora, com o fito de éomunicar-e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamacão: a Exoectativa de Sinistro será convertida em ReclamaÇão, mediante
comunicação pelo segurädo à seguradora, da finalizaçäo dos procedimentos ãdministrativos
que compiovem o inaðimplemento"do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação
do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízcí do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tómaöor, seus anexbs e âditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
níails, trocados eritre o seçiurado e o tomador, ielacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicável.

4.2.2. Sem preiuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalizaÇão'da'Reclamaçaó do Sinistro dentro do prazó prescricional tornará sein efeito a
prévia notificação de ExpeCtativa do Sinistro;

4.3. Caraclerização'. quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.2.1. e. após ari¿l¡sei ficar compiovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertab pela apólice, o sinistro ficarâ caracterizädo, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação;
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5. Disposições Gerais:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das.o.brigações
diretaè do tomaölor perante o sequrado. especifiõamente descritas no objeto desta
apólice. de acordo öom a modalídade de s-eguro-garantia indicada na mésma, não
absequiando riscos referentes a indenizações'a terteiros, danos ambientais e lucros
cess'antes, despesas de contenção dê =inis_tro ou de_spesas de salvamento,
desenvolviinentó e programação de qualquer tipo de software o_u sistema, riscos
referentes às obrigações que competem ao fâbricanie dos equipamentos, bem como não
assequra riscos-relerentes a oütros ramos ou modalidäd'es de seguro ou riscos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional p_revista no
item 1.3 das Cbndições Espeóiais, eni conformidade com a legislação nacionàl referente
ao seguro-garantia.

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a seguradbra ficará-isenta de qualquer
responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
h¿n¡l acomoanhada de laudo circunstanciado que caracteri2e a natureza do atentado,
independeritemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cum.pridas todas _as obrigaçõe_s assuqid?s pelo tomador para a obtenção das
licenÇas necessárias à execução e cohc[usão do objeto desta garantia e se, por quaisquer
motiúos, alheios à vontade db tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s)
licenca(ó) requerida(s). não o fizer(em) e/où heqä-la(s), tais'atos nãb'sèrão motivo(s) pa'rá
execüçäó de'sta .apðlÍce, ficando à séguradorã isenta de qualquer responsabilid'ade de
indenização securitária.

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
sequrado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
qué a sequradora-não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta
ciarantia ðe for constatado que o sinistro ou inadimplemento contrátual 

'se 
enquadra nos termos

ðo inciso Vl, do item 11 - Perda de Direito, das Coridições Gerais.

6. Ratificação:

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
ouaisouer oreiuízós e/oú demais pendlidades decorrentes da violação de normas
a'nticorrup'Caó perpetradas com participação dolosa do Segurddo e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
diverqência entre aé disposições Ërevistas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou -aditivos garantiilos,- preüalecerão sêmpre as' disposições da presente
apólice/endosso.

"Gabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradorá a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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Devolu$o de Documento

iuntp

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e

enviar paru a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula '14 - inciso l, das Condiçöes Gerais, estamos procedendo a devolução do
docu mento n' 02-077507 52460

Local e Data

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF

Nome

RG:

Cargo
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